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CONTRATO DE CORRETAGEM E OUTRAS AVENÇAS
 I - DAS PARTES:

CONTRATANTE:

CONTRATADA: ....................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ........................., situada na Rua .........., Bairro ........., em Joinville/SC, doravante denominada simplesmente Contratada.

 II - DO OBJETO:

A CONTRATADA fica obrigada a buscar no mercado imobiliário de Joinville, um imóvel compatível com as características pretendidas pelos CONTRATANTES, ou seja: (descrever as características do imóvel) 

III - DO PREÇO:

As partes ajustam que do resultado alcançado pela CONTRATADA, ou seja, após esta  localizar o imóvel pretendido pelos CONTRATANTES  e uma vez concluído o contrato de compra e venda, seja através de contrato particular ou público, será devido à CONTRATADA o  correspondente  a  ____ (........por cento) do valor total da transação.

IV - DO PRAZO: 

O presente contrato é firmado, inicialmente, pelo prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser renovado por igual período de acordo com a vontade das partes.

V - DA DESISTÊNCIA:

Caso os CONTRATANTES tenha interesse em rescindir o presente contrato, antes do prazo aqui estipulado,  deverá comunicar a outra,  por escrito, com um prazo mínimo de 30 trinta dias.
VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

A CONTRATADA promoverá a captação dos imóveis, objetos do presente contrato, com exclusividade, podendo para tanto, anunciar da maneira que lhe convier, obedecendo o preço e as condições estipuladas pelos CONTRATANTES.  

A CONTRATADA poderá fazer parcerias com outra imobiliária ou corretor para a compra do imóvel, objeto do presente, ficando entretanto com a responsabilidade total pelo encaminhamento das negociações, bem como pelo acerto de comissão com o co-participante.

Ocorrendo a hipótese de a CONTRATANTE negociar os imóveis, objetos deste contrato, com outra(s) imobiliária(s) ou corretor(es) de imóveis, sem a intervenção da CONTRATADA, ficará caracterizada infração contratual e sujeitara a CONTRANTE ao pagamento da multa prevista na Cláusula Sétima (VII) deste contrato.

VIII – DO FORUM:


Fica eleito o Forum da Comarca de Joinville/S., para dirimir quaisquer dúvidas que forem suscitadas pelas partes, oriundas do presente instrumento.

 Justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma para um só efeito produzir, na presença das testemunhas abaixo:  







          Joinville, 





Contratante






Contratado
TESTEMUNHAS:

____________________________

_____________________________

Rua Biguaçu 151, Saguaçu - 89221-030 - Joinville - SC

47 3423 - 0578
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